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Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER CCJ 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.760/2022, de autoria do Poder Executivo, 

que “altera a Lei nº 7.021, de 23 de dezembro de 2021 que ‘autorizou o Poder 

Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A e dá outras 

providências’”. 

No âmbito da CCJ, por autorizar a contratação de operação de crédito, com 

ou sem garantia da União, com o Banco do Brasil até o valor de 1 bilhão de reais 

destinados a investimento nas áreas de assistência social, saúde, educação, 

desenvolvimento institucional, habitação, urbanização, saneamento básico e 

mobilidade social, o voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.760/2022, na 

forma da sua redação original. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei nº 2.760/2022. (Pausa.) 


